
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 1014/2017                                            São Luís, outubro de 2017. 

 
 

 
 
 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o que consta na Resolução Administrativa nº 103/2005 
e no PA-6863/2017, 

 
R E S O L V E 
 
 
Agraciar com as insígnias da Ordem do Mérito do 

Servidor do Judiciário Trabalhista da 16ª Região os seguintes servidores: 
 
Aldenio Farias Marinho 
Cláudia Virgínia de Carvalho Costa Araújo 
Efren Leite da Cruz Segundo 
Elaine Moraes Pacheco 
Fernanda Cristina Muniz Marques 
Flávio Vietta Filho 
Francieldo Pereira da Luz 
Francisco Ferreira Machado 
Gilberto Palácio de Andrade 
João Victor Gadelha Nogueira 
Joaquim Paulo Costa Carvalho 
José Barros de Oliveira Júnior 
Josemary Ribeiro de Jesus 
José Gilvan Mendes da Silva 
Karl Fonseca Marques 
Kerson Silva Castro 
Leonildo Soares Santos 
Lucira de Sales Fortes 
Luiza Helena Braga Soares 
Maria Bethania Rodrigues Bueno 
Maria Nilde Alencar de Lima Costa 
Noredin Oliveira Reuter Ribeiro Neto 
Patrícia Patrocínio Abreu 
Poliana Ferreira de Brito 
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Raimunda Raquel Santos Cruz 
Raimundo da Conceição Costa Lindoso 
Sérgio Raimundo Brito Pinho 
Stefânia Amorim Silveira 
Dê-se ciência.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
 
DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
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